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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

PREÂMBULO

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º 

I 
II 
III 

IV 
V 

Parágrafo único.

Art. 2º 

Art. 3º 

I 
II 
III 

IV 

Art. 4º 

I 
II 

III 
IV 
V 
VI 
VII 
VIII 
IX 
X 

Parágrafo único.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 5º 

I 

II 

III 

IV 
V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 

XIII 

XIV 

XV 

XVI 

XVII 
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XVIII 

XIX 

XX 

XXI 

XXII 
XXIII 
XXIV 

XXV 

XXVI 

XXVII 

XXVIII 
a)

b)

XXIX 

XXX 
XXXI 

de cujus
XXXII 
XXXIII 

XXXIV 

a)

b)

XXXV 

XXXVI 

XXXVII 
XXXVIII 

a)
b)
c)
d)
XXXIX 

XL 
XLI 

XLII 

XLIII 

XLIV 

XLV 

XLVI 

a)
b)
c)
d)
e)
XLVII 
a)
b)
c)

d)
e)
XLVIII 

XLIX 
L 

LI 

LII 

LIII 

LIV 

LV 

LVI 



ABUSO

ABUSO DE PODER

AÇÃO
habeas data

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AÇÃO PENAL

AÇÃO POPULAR

AÇÃO RESCISÓRIA
i
e
b

ACESSO

ACIDENTES DE TRABALHO

ACORDOS

ADICIONAIS

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 caput

 caput

ADOÇÃO

ADVOGADO

ALIMENTOS

AMEAÇA À DIREITO

AMPLA DEFESA

ANISTIA

APOSENTADORIA

 caput

ASSISTÊNCIA

habeas corpus  habeas data

ASSOCIAÇÃO

b

b

ATIVIDADES
a in fine

AVISO PRÉVIO

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

BRASILEIRO

 caput

b c

CÂMARA DOS DEPUTADOS

CARGOS PÚBLICOS

 caput

COISA JULGADA

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACI-
DENTES

a
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

pro a a onso ida o das eis do raba ho

Art. 1º 

Parágrafo único.

Art. 2º 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO

Art. 1º 

Art. 2º 

§ 1º

§ 2°

§ 3°

Art. 3º 

Parágrafo único.

Art. 4º 

§ 1°

§ 2°

I 
II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
VIII 

Art. 5º 

Art. 6º 

Parágrafo único.

Art. 7º 

Caput

a)

b)

caput



Art. 8º  CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
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c)

d)

e)
f)

Parágrafo único. 
Art. 8º 

§ 1°

§ 2°

§ 3°

Art. 9º 

Art. 10. 

Art. 10-A. 

I 
II 
III 

Parágrafo único. 

Art. 11. 

Caput

I e II 
§ 1º

§ 2°

§ 3°

Art. 11-A. 

§ 1°

§ 2°

Art. 12. 

TÍTULO II  
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

 

SEÇÃO I  
DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 13. 

Caput

§ 1º

I 

II 

§ 2º

§§ 3º e 4º

SEÇÃO II  
DA EMISSÃO DA CARTEIRA

Art. 14. 

Parágrafo único. 

I 

II 

III 

Art. 15. 
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ABANDONO DE EMPREGO
i

ABONO

ABORTO

AÇÃO

c

ACIDENTE DE TRABALHO

ACORDO

ACÚMULO

ADIANTAMENTO SALARIAL

ADICIONAIS TRABALHISTAS

ADMISSÃO DO EMPREGADO

AFASTAMENTO DO EMPREGADO

AGRAVO
b

a

AJUDA DE CUSTO (*V. REMUNERAÇÃO)

ALIMENTAÇÃO

ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO

AMAMENTAÇÃO (*V. MULHER)

ANALFABETO

ANALOGIA

ANOTAÇÃO NA CTPS (*V. CARTEIRA DE TRA-

APOSENTADO

*V. MENOR)
c

ARBITRAGEM

ARMADOR

ARQUIVAMENTO

ARREMATAÇÃO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
b

ASSOCIAÇÃO SINDICAL

ATESTADO

ATIVIDADE INDUSTRIAL E COMERCIAL

ATIVIDADES INSALUBRES

ATIVIDADES PERIGOSAS

ATO LESIVO DA HONRA OU BOA FAMA

k

j
e

ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

AUDIÊNCIA



23
6

CÓDIGO CIVIL

LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Art. 1º 

caput

Art. 2º 

ca-
put

caput

Art. 3º 

Art. 4º 

I 

II 

III 

IV 

Parágrafo único.

Art. 5º 

Parágrafo único.

I 

II 

III 

IV 

V 

Art. 6º 

Art. 7º 

I 

II 

Parágrafo único.

Art. 8º 

Art. 9º 

I 

II 

III 

IV 

Art. 10.

I 

a

II 

III 

Art. 11.
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

Art. 1º 

Art. 2º 

Art. 3º 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

Art. 4º 

Art. 5º 

Art. 6º 

Art. 7º 

caput

Art. 8º 

Art. 9º 

Parágrafo único. caput

I 

II 

III 
Art. 10.

Art. 11.

Parágrafo único.

Art. 12.

§ 1º

§ 2º caput

I 

II 

III 

IV 

V 
VI 
VII 

VIII 

IX 

§ 3º

§ 4º

§ 5º

§ 6º

I 

II 

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16.

Art. 17.

Art. 18.

Parágrafo único.
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ABANDONO DA CAUSA

AÇÃO(ÕES)

vide

AÇÃO CAUTELAR
vide

AÇÃO COLETIVA

AÇÃO COMINATÓRIA

AÇÃO CONTRA GESTOR DE NEGÓCIOS ALHEIOS
b

AÇÃO DE ALIMENTOS

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CASAMENTO

AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE 
TÍTULOS AO PORTADOR

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
vide

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE

caput 

AÇÃO DE DIVISÃO

AÇÃO DE DIVÓRCIO
vide

AÇÃO DE EXECUÇÃO

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS

AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ES-
TRANGEIRA

a
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO
a

AÇÃO DECLARATÓRIA

AÇÃO IDÊNTICA

AÇÃO INDIVIDUAL

AÇÃO MONITÓRIA

vide

AÇÃO PAULIANA
vide

AÇÃO REAL

AÇÃO REGRESSIVA

AÇÃO RESCISÓRIA

caput
ACAREAÇÃO

ACIDENTE DE VEÍCULO

AÇÕES DE FAMÍLIA

AÇÕES POSSESSÓRIAS

ACÓRDÃO

ACORDO
vide

ADIAMENTO



CÓDIGO PENAL 
(Excertos)
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CÓDIGO PENAL

Código Penal.

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º 

Lei penal no tempo
Art. 2º 

Parágrafo único.

Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º 

Tempo do crime
Art. 4º 

Territorialidade
Art. 5º 

§ 1º

§ 2º

Lugar do crime 
Art. 6º 

Extraterritorialidade 
Art. 7º 

I 
a)

b)

c)

d)

II 
a)

b)

c)

§ 1º

§ 2º

a)

b)

c)

d)

e)

§ 3º

a)
b)
Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º 

Art. 9º 

I 

II 

Parágrafo único.
a)

b)

Contagem de prazo 
Art. 10.

Art. 11.

Art. 12.



CÓDIGO DE  
PROCESSO PENAL 

(Excertos)
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

LIVRO III
DAS NULIDADES E

DOS RECURSOS EM GERAL

TÍTULO II
DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 647. habeas corpus

Art. 647-A.

 habeas cor-
pus,

crescido pela ei . )
Parágrafo único.

Art. 648.

I 

II 

 caput  caput

III 

IV 

V 

VI 

VII 

Art. 649.

Art. 650.
habeas corpus

I 
g

II 

§ 1º

§ 2º habeas corpus

Art. 651. habeas corpus

Art. 652. habeas corpus

Art. 653.
habeas corpus

Parágrafo único.

Art. 654. habeas corpus

§ 1º habeas corpus

a)

b)

c)

§ 2º
habeas cor-

pus

Art. 655.

habeas 
corpus

habeas corpus

Art. 656. habeas cor-
pus

Parágrafo único.

Art. 657.

I 
II 

III 

Parágrafo único.

Art. 658.

Art. 659.

Art. 660.
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências.

DOU, DOU

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

Art. 1º 

Art. 2º 

Parágrafo único.

Art. 3º 

§ 1º

§ 2º

Art. 4º 

I 

caput

II 

a)
b)

c)

d)

III 

IV 

V 

VI 

VII 

VIII 

IX 

X 

Art. 5º 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

VII 

§§ 1º e 2º

Art. 6º 
I 



NORMAS 
REGULAMENTADORAS
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NORMAS REGULAMENTADORAS

NORMA REGULAMENTADORA 
Nº 15 – ATIVIDADES E OPERAÇÕES 

INSALUBRES
Atividades e operações insalubres

Atualização: 

Acrescido pela Portaria 
MTE 2.021/2025 - DOU de 04.12.2025, em vigor no 
prazo de 120 dias após a data de sua publicação

ex-officio

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO 
CONTÍNUO OU INTERMITENTE

NÍVEL DE 
RUÍDO
dB (A)

MÁXIMA EXPOSIÇÃO DIÁRIA
PERMISSÍVEL

C C C C

LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDOS 
DE IMPACTO

OCUPACIONAL AO CALOR SUMÁRIO
(Redação dada pela Portaria ME/SEPT nº 

1.359, DE 9-12-2019)
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

CONVENÇÃO Nº 87/OIT
iberdade sindical

PARTE I
LIBERDADE SINDICAL

PARTE II
PROTEÇÃO DO DIREITO DE 

PARTE III
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

a)

b)

c)

d)

a)

b)

PARTE IV
DISPOSIÇÕES FINAIS



10
58

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1.937, DE 
20 DE NOVEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Tribunal Superior 
do Trabalho. 

REGIMENTO INTER-
NO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

LIVRO I 
DO TRIBUNAL

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL, DA SUA COMPOSIÇÃO, 

DOS SEUS MINISTROS 

Art. 1º 

Art. 2º 

Opus Justitia e Pax.

Art. 3º

(Redação dada 
pela ER 7/2024)
§ 1º

§ 2º

Art. 4º 

§ 1º
caput

§ 2º

§ 3º

I 

II 

III 

a)

b)

IV 

§ 4º

(Acresci-
do pela ER 7/2024)
Art. 5º 

Art. 6º 

§ 1º

§ 2º

§ 3º

(Redação dada 
pela ER 7/2024)
a)

(Acrescida 
pela ER 7/2024)
b)

(Acres-
cida pela ER 7/2024)

SEÇÃO I 
DA POSSE E DAS PRERROGATIVAS

Art. 7º

§ 1º

§ 2º

§ 3º

I 
II 

(Redação dada 
pela ER 7/2024)
III (Re-
dação dada pela ER 7/2024)
Art. 8º 

Art. 9º 

I 
II 



• SÚMULAS
•  ORIENTAÇÕES  

JURISPRUDENCIAIS
•  PRECEDENTES  

NORMATIVOS 
• ENUNCIADOS


